Emenda nº. 2, ao Projeto de Lei nº. 26/2005

O inciso X do art. 6º passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

X – uma representante da Casa da Amizade.

Justificativa
 


Devido ao trabalho realizado pela Casa da Amizade, composta somente de mulheres de rotarianos, há mais de trinta anos no Município. 
 

Plenário “Vereador Irio Alves”, 5 de abril de 2005.
 

 

Cristiano Antonio Guarasemin
Vereador
